
 

 

08 | abril | 2026 

LUSITANIA | LUSITANIA VIDA 

ACT - Revisão Salarial para 2026 
 

Foi acordada com o STAS a revisão do ACT da LUSITANIA para o ano de 2026, tendo-se conseguido uma 

melhoria do clausulado conforme segue:               

TABELA SALARIAL 2026 – ANEXO III               CLÁUSULAS DE EXPRESSÃO PECUNIÁRIA 2026   

ANEXO IV 

 

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 2026 – ANEXO III                                                                      TELETRABALHO – (cláusula 13.ª) 

          

*pagamento retroativo a janeiro de 2026 

APOIO ESCOLAR - (cláusula 55.ª) 

      

 

 

 

 

 

A EQUIPA STAS 

SER SINDICALIZADO IMPORTA!           

STAS, O SEU MELHOR SEGURO!                                          

NIVEL 
SALARIAL 

RETRIBUIÇÃO 
BASE 2026 

%  

GS9 2 480,24 € 

2% 

SEM 
ABSORÇÕES  

EM 2026 

GS8 2 331,92 € 

GS7 1 965,42 € 

GS6 1 640,04 € 

3% GS5 1 477,44 € 

GS4 1 384,32 € 

GS3 1 290,52 € 3,50% 

GS2 1 200,00 € 8,84% 

GS1 1 150,00 € 9,52% 

Cláusula 44.ª – n.º 2 
2026 

 

Por diária completa 93 € 

Refeição isolada 16 € 

Dormida e pequeno-almoço 61 € 

Valor por km 0,56 € 

Valor diário das despesas de 
serviço no estrangeiro 

177 € 

TELETRABALHO  2026 

Valor mensal (x 11 meses/12 meses) * 10 € 

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO  2026 

 13,50 € 

APOIO ESCOLAR  2026 

Creche, pré-escolar e 1.º ciclo do 
ensino básico 

81 € 

2.º ciclo do ensino básico 94 € 

3.º ciclo do ensino básico e ensino 
secundário 

135 € 

Ensino Superior, Politécnico ou 
Universitário (até 25 anos) 

138 € 

Crianças e Jovens com Necessidades 
Educativas Especiais (NOVO) 

150 € 

Quanto às seguintes propostas do STAS: 

o portabilidade do PIR a 100% para todas as situações, 
em caso de cessação do contrato de trabalho do 
trabalhador;  

o inclusão no ACT do desconto de 35% para reformados 
no seguro de saúde; 

o apoio à mobilidade/transporte; 
o o suplemento de IHT ser convertível em margem livre 

ou em suplemento absorvível por futuros aumentos, 
se a denúncia do regime partir da empresa (mesmo 
nos regimes posteriores a 2012). 

 
Não foram aceites, contudo ficou assumido o 
compromisso de serem revisitadas em negociação 
futura. Quanto à IHT (cláusula 43.ª), ficou assumido, por 
ora, a garantia da prática atual. 
 
A proposta do STAS para um valor único para o Apoio 
Escolar, foi considerada de forma gradual, sendo 
expectável que seja alcançada nas próximas revisões do 
ACT. 


